
Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURIDICA

LEI N9 1- 628, DE 30 DE !OlEMBRO DE 1 9?l

"Disp3e sobre declaração de utilidade pública".

i
"
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toutor PAUlO ROBER'ID DE CARVAIRO SCAMILIA, Prefeito Munici

paL de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições Leqaí.s:

EM SABm ÇPE A CÂMARA MIJNICIPP-L DECRETCU E ElE PR<MJIGA A

SEGUINTE LEI:

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade píblica, a Esrola

de samba Unidos de são Iucas, ccrn sede nesta Cidade, à Rua João Batista Jcr-

dão, 93, Vila Loyelo.

entrará-em vigor na data de sua ~

blicação, revo;Jadas as disposições an CD trãrio.

_~~Á
CAR~fD SCR-1lLIA -- ..J

ipal

secretaria da Prefeitura I4unicip3.l de cruzei-

ro, an 30 de novembro de 1 983.



Estado de São Paulo

r

Of. n9 184/83 - Projur -
,

Cruzeiro, 14 de dezembro de 1 983

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa

Excelência, cópia das Leis n9s. 1.606 a 1.633.

Na , unidade, apresento a Vossa Excelência

os protestos de elevada estima e distin~ consideração.

Ao

ExcelentissirrD Senhor

ARI CAVAlHEIRO

m. Presidente da câmara Municipal de

CRUZEIRO-..;;-SP.

RUA CAP. Nf:CO. 118 - TEL5.: PABX 44-1555, 44-1580 e 44·1605




